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Rubrica I'•mEDITALPREGÃO PRESENCIAL-SRP N°020.2020

LICITAÇÃO DO TIPO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS O >

EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES..DE '

MATÉRIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO E NOS
DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ E DA UNIÃO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO GOVERNO MUNICIPAL DE
REDENÇÃO-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARTE
INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

/

A Prefeitura Municipal de Redenção, através da sua Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela
Portaria n° 311/2010, de 01 de novembro de 2019, toma público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local abaixo previsto, abrirá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, para atendimento do Objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,
observadas as disposições contidas na Lei de Licitações ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, na Lei do Pregão n° 10.520,de 10 dejulho de 2002e no Decreto Municipal n°011/2017,de03 de abril de
2017,sob a condução do(a)Pregoeiro(a) Wilson Pontes Ferreira de Paula Neto e sua equipe de apoio composta por
Danielly Medeiros Olímpio e Augusto Alves da Silva.

HORÁRIO,DATA ELOCAL:

OSDOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO EPROPOSTASserão recebidosem sessão pública marcada para:

Ás 10:00 horas.
Do dia 15de outubro de2020.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Padre Barros, 66 - Centro -
Redenção/CE.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES
ANEXOS:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕESDOSSERVIÇOS
ANEXO II - MODELODEPROPOSTA DEPREÇOS
ANEXO III - MODELODEDECLARAÇÃO— ANEXO IV - MODELODEPROCURAÇÃO
ANEXO V - MINUTA DEATA DE REGISTRODEPREÇOS
ANEXO VI - MINUTA DECONTRATO

-

1.0 DOOBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto o LICITAÇÃO DO TIPO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE
CIRCULAÇÃO E NOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ E DA UNIÃO, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADESDOGOVERNO MUNICIPAL DE REDENÇÃO-CE,CONFORME ESPECIFICAÇÕES,parte integrante
deste processo.

2.0- DASRESTRIÇÕES ECONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO:

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea Ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido
aplicadas, por força da Lei de Licitações ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do
Pregão n°10.520,de 10dejulho de 2002.
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'62.1.2- Não poderá participar empresacom falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a participação de interessadossob aforma de consórcioou grupode empresas;
2.1.4- Quando um dossócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma'
especializada no objeto desta Licitação,somente uma delas poderá participardocertame licitatório.

2.2- DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO:

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoajurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que
atenda atodas as exigências constantes deste edital eseus anexos.
2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n°

123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts.42a45da referida Lei é necessário, no ato do
credenciamento do licitante,a apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termosdo art. 8oda IN n°
103/2007do DNRC-Departamento Nacional de Registro no Comércio.
2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente a
certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição
dos benefícios previstos nos arts.42a45da Lei Complementar n.°123/2006.

>resa
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3.0-DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada ao(à)
Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital,
conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DEREDENÇÃO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°01-PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N°020.2020-PPSRP
À PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°02-DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIAL N°020.2020- PPSRP

3.2- É obrigatória a assinatura dequem de direito da PROPONENTE naPROPOSTA DEPREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da licitante com
poderes de representação legal, através de procuração pública, ou particular com firma reconhecida. A não
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da
licitante,salvo se estiversendo representada porum de seus dirigentes,que deverá apresentar cópia do contrato social
e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de uma
licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à
Comissão,sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOSDOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO-ENVELOPE N°02.

•/~Y

4.1-OsDocumentosde Habilitação deverão serapresentadosda seguinte forma:
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou,ainda, porqualquer processo de cópia autenticada em Cartório,
exceto para a garantia,quando houver,cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter
expressamente o prazo de validade,deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissorque
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazode30(trinta)dias,a partir da data desuaemissão;
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4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numeradossequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à Lfltjfáaÿfíria]
de modoa refletirseu número exato; \,

4.2-DA PROPOSTA DEPREÇO - ENVELOPE N°01.

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas em duas vias
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrónico ou manual,sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, entregueem envelope lacrado.

4.3- ASPROPOSTASDEPREÇOSDEVERÃO,AINDA,CONTER:

4.3.1- A razão social, local dasedeeo númerode inscrição no CNPJ da licitante;
4.3.2- Assinatura do Representante Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da
apresentação das mesmas;
4.3.4- Planilha de Preços, contendo preços unitários e total, conforme o ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE
PREÇOS.
4.3.5- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua
proposta.
4.3.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de
incompatibilidade entre os valores unitáriosetotais, prevalecerá o valor unitário.

5.0 - EXIGÊNCIASPARA HABILITAÇÃO:

5.1-HABILITAÇÃO PESSOAJURÍDICA:
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo se for consolidado,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretória
em exercício.
5.1.3- Certidão Simplificada e a Específica expedida pela Junta Comercial da Sede do Licitante, não superior a 30
(trinta) dias, tomando-se por base a data prevista para abertura do certame, comprovando todos os atos da empresa
(Inscrição, Enquadramento,alterações de dados,aditivos contratuais,etc).

5.2 - PROVA DEINSCRIÇÃO NA:a)Fazenda Federal(CNPJ);
b)Fazenda Municipal(Cartão de Inscrição do ISS);
c)Alvará de Funcionamento

5.3 REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA:
5.3.1- Provade regularidade paracom a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sededo licitante.
a)Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União(inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1,751,de 02/10/2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
5.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,através de Certificado de
Regularidade de Situação-CRS;
5.3.4.-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452,de 1ode maio de 1943."(NR),conforme Lei 12.440/2011 de07dejulho de 2011.
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5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5,4.1- Atestado decapacidade técnica emitido por pessoajurídica de direito público,com firma do emitentfe %opb©GÍdaÿL
em cartório, que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de naturezâj*espécie J
condizentescom o objeto desta licitação, especificados noanexo I deste edital.

5.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA:
5.5.1-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,já exigíveis e apresentados na forma
da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC,bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos Termosde Abertura e de Encerramento,
devidamente averbados naJunta Comercial dasede ou domicílio dofornecedorou em outro órgão equivalente;
a)o Balanço deverá está acompanhadoda Certidão de Regularidade Profissional CRP.
b) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade,devendo este profissional apresentara CRP.
5.5.2- Certidão negativa defalência ou concordata expedida pelo distribuidordasededa pessoajurídica.

5.6- DEMAISDOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO:
5.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16(dezesseis) anos em trabalho algum,salvo na
condição de aprendiz,a partirde 14(quatorze)anos,conforme modelo constante dosAnexosdeste edital;
5.6.2- Declaração de conhecimento de todosos parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
5.6.3- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
5.6.4- Declaração,sob as penalidades cabíveis,de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
(art.32, §2°,da Lei n.°8.666/93).
5.6.2- Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa(fachada e partes internas)e algum documento de água,
luz, telefone e outros quecomproveofuncionamento da empresa a participante docertame.
5.6.3- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa física, mesmos estas
sendo sócio(s)eou Proprietário da empresa.

55
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6.RECEBIMENTO DOSDOCUMENTOS EDO CREDENCIAMENTO
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a), a ser realizada no
endereço constante do Preâmbulo,deacordocom a legislação retro-mencionada eo conteúdo deste edital.
6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se apresentar
para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar
desta licitação, inclusivecom poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente credenciados,e
demais pessoas que queiram assistir ao ato,o(a)Pregoeiro(a)receberá,em envelopes distintos, devidamentefechados
e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando
em ata a presença dos participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito
peio(a)Pregoeiro(a)após o início da sessão,salvo nocaso do item 9.5deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a
responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, porsua representada.
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6.5.1.POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOSSEGUINTE
I - Documento oficial de identidade;
II Procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive coXoutorga de
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os dernaie-atos
pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento que comprove a
investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso,
demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do
mandato).
ill - Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 3o da Lei
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei,
conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente declaração,naforma aqui exigida, implicará
na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar123/2006.
6.5.2- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do
licitante ou titular de firma individual deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer

x.. direitos e assumirobrigaçõesem decorrência de tal investidura.
6.5.3- Estes documentos(originaisou cópias autenticadasem Cartório)deverãoser entreguesfora dos envelopes, para
que possam ser analisados no início dos trabalhos,antes da abertura dosenvelopes “Propostasde Preços”.
6.5.4- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto não
inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que
seja cumprido o disposto nos itens 6.5.1 e6.5.2 deste edital, quando foro caso.

7.0- DOSPROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2- Ojulgamento da licitação será realizado em apenas umafase,sendo dividido em duas etapassomente para fins de
ordenamento dostrabalhos eobedecerá ao critério do MENOR PREÇO GLOBAL.
I -a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, classificação
inicial das propostas passíveisde ofertas de lances verbais,oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal,
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e
valor;
II -a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e análise dos
documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do licitante classificado em primeiro lugár,
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante
considerado vencedordo certamee a adjudicação,sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo(a)Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas
pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a)e Equipe de Apoio e por todos os(as)representantes presentes das licitantes ou por representantes entre
eles escolhidos,sendoo número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a)e Equipe de Apoio, por qualquer
meio de reprodução mecânica ou eletrónica,como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A)
Pregoeiro(a) comunicará às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta
poderão ser utilizados para comprovaçãode atose fatos nele contidos,sendo queserá arquivada porum período de60
(sessenta)dias apósa data da reunião.
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e assinar a Ata de Registro de
Preços, nostermosda minuta constante doAnexo V deste edital.
7.7- O Município de Redenção se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar as informações
apresentadas pela licitante sobre as características dos Serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias
entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se
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COinexequíveis,estefato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DECLASSIFICAÇÃO DEPREÇOS

8.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a>4qformará
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) oBjeÿsf
presente licitação e os respectivos valores ofertados.
1.1- Serão desclassificadas as propostas:
a)Que não atenderem as especificações deste Edital;
b)Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis(na forma do Art. 48 da Lei de
Licitações).
c)Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas
ofertas dosdemais licitantes;
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas as licitantes,
classificando a licitante com proposta de maior desconto percentual por item e aquelas que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superioresem até 10,0%(dez por cento)relativamente à de menor preço, para que
seus(suas)representantes participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando nãoforem verificadas no mínimo03(três) propostas de preços nas condições definidas no item 8.2,o(a)
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes
participem dos lances verbais,quaisquerquesejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma
sucessiva,em valores distintosecom preços decrescentes.
8.3.1- O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais,em ordem decrescente de
preço,
8.3.2- Sóserão aceitos oslances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenhasido anteriormente registrado,
não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro
lugar.
8.3.3- Caso não maisse realizem lances verbais,será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a), implicará exclusão da
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação,
nofinal da etapa competitiva.
8.3.5- Apóso encerramento da etapa de lances, o(a)Pregoeiro(a) verificará a existência de MEeEPP, para os efeitos
do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a)
examinaráa aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,decidindo motivadamentea respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a
contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, prímeiramente,o
disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44e 45 da Lei Complementar 123,de 14 de
dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de
pequeno porte,da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresasde pequeno porte sejam iguais ou até5%(cinco por cento)superiorao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1,ocorrendooempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I -a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,sob pena de preclusão, situação em que será
adjudicadoem seu favoro objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste item,
serão convocadasas remanescentesque porventurase enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem

RuaPadre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ07.756.646/0001-42
CEP:62.790-000 - Email:licitacaoredencao@gmail.com

£Mb
\fV»a»

da

O'

_



imfÚáthú/ÿ} PREFEITURA MUNK fnJSk-i iREDENÇ s ri.cS©Ruÿpcãyim})
classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, spÉfpena de
preclusão; \%

• ‘NOSSAS ACÕFSSIIASCC

w
1£
fc

Maquele $f\t /
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas ae pequeno pe
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para de
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado será
adjudicadoem favorda proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de
referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
diretamentecom a proponente para que seja obtido preço melhor paraa Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes
deste edital.
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 (Proposta de
Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem comoos que
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se
admitindo complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valorzero,
incompatíveiscom os preçosde mercado,acrescidos dos respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão asda proposta.Em casode divergência entre informações contidas nosdocumentos exigidos pelo edital e
em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO EDOJULGAMENTO

9.1- Efetuadosos procedimentos previstos no item 8deste edital,esendo aceitável a proposta classificada em primeiro
lugar,o(a)Pregoeiro(a)anunciará a abertura do envelope referente aos"Documentosde Habilitação” desta licitante.
9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n°02(Documentos de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão
consideradas inabilitados, nãose admitindo complementação posterior,salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123,de 14.12.2006, a comprovação da regularidade
fiscal das microempresase empresas de pequeno porte somenteserá exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima,as MEe EPP, porocasião de participação neste procedimento licitatõrio,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco)dias
úteis,contado a partir do momento em que a proponente for declarado o vencedora do certame, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocaras licitantes remanescentes,na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,ou revogara licitação.
9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicadoo objeto da licitação, pelo(a)Pregoeiro(a),caso não haja intenção de interposição de recurso.
9.4- Sea oferta não for aceitável ousea licitante desatenderàs exigências habilitatórias,o(a)Pregoeiro(a)examinará a
oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
verificação da habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que
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atenda integralmente ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicadd0objeto do
certame. \%,
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preçq f(

ratifique o último lance ofertado,seforo caso.Éfacultado ao(a)Pregoeiro(a)prorrogaro prazo, motivadamen
(vintee quatro)horas,contadosda notificação realizada na audiência pública do Pregão; _
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a),sua Equipe de Apoio e pelos(as)
representante(s)credenciados(as)das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos,sendo
o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao
previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a),a adjudicação à licitante declarada vencedora
do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a
autoridade competente para homologaçãoesubsequente contratação.
9.8- Osenvelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras serão retirados
pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do(a)
Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20(vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo,sem
quesejam retirados,serão destruídos.

10.0 -DOS RECURSOS

10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar,
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,com registro em ata da síntese das suas razões, podendo
juntar memoriais no prazo de03(três)dias,ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentarcontra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão do(a)Pregoeiro(a)terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,importará a
preclusão do direito de recursoea adjudicação do objetoda licitação pelo(a)Pregoeiro(a)à licitante vencedora.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao(à)
Pregoeiro(a)o examedosfatos ejulgamento imediato do recurso.
10.2-O acolhimento derecurso importará a invalidação apenasdos atos insuscetíveisde aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, com vista franqueada aos
interessados.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Ordenador(a) de Despesas
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame,
determinandoaconvocação destas para a assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.
10.5-Os recursose impugnações interpostos fora dos prazos nãoserão conhecidos.

11.0 - DASOBRIGAÇÕESDA EMPRESA VENCEDORA
11.1-Executar o objeto do Contrato,conforme a disposição da Secretaria, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias,
contadosa partir do recebimento da Ordem de Serviço,
11,2-Manter durante toda a duração do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições
de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
11.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.5- Providenciara imediata correção dasdeficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
11.6- Pagarseus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,PIS,emolumentos,seguros de acidentes de trabalho, etc.,ficando excluída
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qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Redenção por eventuais autuações administrativas e/ou judiljas —vezquea inadimpiência do(a)contratado(a),com referência àssuas obrigações,nãosetransfere a Prefeitura, j
de Redenção; /
11.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Muniqpjo
ou Terceiros,decorrentesda prestação dosserviços;
11.8- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis Trabalhistas e
legislação pertinente.

12.0 DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
VIGÊNCIA.

12.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro de Preços e convocada(s)
a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua
convocação.
12.2- Apósa homologação da licitação,o registro de preços observará,entre outras,asseguintes condições:
a)será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
aodo licitante vencedor nasequência da classificação do certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do município e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;
c)aordem de classificação dos licitantes registrados na atadeverá ser respeitada nascontratações;
12.3- O registro a que se refere o item 12.2 acima tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de
exclusãodo primeiro colocado da ata, nas hipótesesem que tal situação possa ocorrer.
12.4- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
a)os preçose quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;
b)os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotarseus bens ou serviços em valor igual ao do licitante
mais bem classificado.
12.5- Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b” do item 12.4 acima, serão classificados
segundoaordem da última proposta apresentada duranteafase competitiva.
12.6- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período,
quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Secretaria Competente.
12.7- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao disposto nos artigos 64e 81
da Lei n°8.666/93 e ao pagamento de multa de5%(cinco por cento)sobreo valor a ser registrado na Ata de Registro
de Preços.
12.8-O prazo de vigência da Ata de Registro de Preçosserá de 12(doze)mesesa contarda data dasua assinatura. .

12.9- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, apresentar declaração
falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5(cinco)anos,sem prejuízo das multas
previstas neste Edital edasdemaiscominações legais.
13.0 - DO REGISTRO DEPREÇOS

«3
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o

13.1- A Ata de Registro de Preços,durantesua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de Saúde,na condição de
órgão gerenciadore pelas demais Unidades Administrativas, ambas,da Prefeitura Municipal de Redenção,na condição
de órgãos participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção, desde que
devidamentecomprovada a vantagem.
13.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Redenção,que indicará as possíveis licitantese respecíivos preços registrados.
13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique asobrigações anteriormente assumidas.
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13.4- As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item anterior não poderão exceder, pcjr'Jrgao ou m
entidade, a 50%(cinquenta por cento)dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registradosm ata de nj JK
registro de preços paraoórgão gerenciadore para osórgãos participantes. \‘á pfe

J

13.5-O quantitativo decorrente das adesõesà ata de registro de preços não poderá exceder,na totalidade, aoNjibro do <p|) J
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os‘'Órgãos 'x
participantes, independentementedo númerodeórgãos não participantes que aderirem
13.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto licitado,
sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro
a preferência defornecimentoem igualdade decondições.
13.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12,7, serão convocados os licitantes
remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 12.4 e 12.5 acima, ocasião na qual o Pregoeiro
avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentação dosconvocados, podendo,ainda, negociar diretamente com estes
para obtenção de preço melhor.

14.0 - DASALTERAÇÕESDA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS EDOSCONTRATOSDELA DECORRENTES
14.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores,observadas as disposições contidas na alínea "d’’ do inciso II do caputdo art.65
da Lein98.666,de 1993.
14,2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção
promoveras necessárias negociaçõesjunto às licitantes.
14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado,a Secretaria de Saúdeda Prefeitura Municipal de Redenção convocará a licitante visando a negociação para
reduçãode preçosesua adequaçãoao praticado no mercado.
14.4- Frustrada a negociação,a licitante será liberada docompromisso assumidoe a Secretaria deSaúde da Prefeitura
Municipal de Redenção convocará asdemais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
14.5- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a licitante não puder cumprir o
compromisso, deverá apresentar à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção requerimento com as
devidasjustificativas ecomprovações acerca do assunto.
14.6- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção, após análise do requerimento, poderá liberar a
licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e
comprovantes apresentados,eseacomunicação ocorrerantesdo pedido defornecimento.
14.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Redenção convocará asdemais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
14.8- Não havendo êxito nas negociações,a Secretaria deSaúde da Prefeitura Municipal de Redenção procederá com
a revogação da Ata de Registro de Preços,adotando as medidascabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.
14.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o§ 12do art.65da Lei n£8.666,de 1993.
14.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos
convocatórios,observado o disposto no art.57da Lei n98.666,de 1993.
14.11- Oscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,observadoo disposto no art.
65da Lei n98.666,de1993.
14.12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

15.0 - DOCANCELAMENTODA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

©

O-

15,1- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção poderá cancelaro registro de preços,sem prejuízo
dassançõescabíveis:
15.1.1- Quando a Licitante:
a)Não mantiver,ou deixar decomprovarque mantém ascondiçõesde habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
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b)Não atender,ou atender parcialmente,os preçoseascondições estipuladas; /,<»

c)Reincidirem faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de PrefcqJ; §£
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de RedeteJ.com
intuito de adequá-los aos praticados no mercado; Y&kf'® J
e)Demonstrar,comprovadamente,a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento em razão dó/fpreços YW /
registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado,ou,ainda,em decorrência decaso fortuito ou força maiorxÿ
15.1.2- Quandoa Secretaria de Saúdeda Prefeitura Municipal de Redenção:
a)Verificarque os preços praticados no mercadosão mais vantajosos no quese refere aosubitem 14.4deste edital;
b)Entender, motivadamente,convenientee oportuno por razões de interesse público;
c)Constatarfato impeditivo à manutenção dos preços registrados.
15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovados.

16.0 -DA FISCALIZAÇÃO

16.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio da Secretaria deSaúde da Prefeitura Municipal de Redenção.
16.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Redenção.
16.3- Quaisquer exigências defiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser prontamente
atendidas pelo licitante,sem qualquerônus para a Secretaria deSaúdeda Prefeitura Municipal de Redenção.

17.0 - DASCONSULTAS,ESCLARECIMENTOS EIMPUGNAÇÕES
17.1- Até 02(dois)dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnaro ato convocatório deste Pregão Presencial.
17.2- Decairá do direito de impugnarostermos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer
dentro do prazo fixado nosubitem acima,hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o
trânsito em julgado da decisãoa ela pertinente.
17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
a)Oendereçamento ao Pregoeiroda Prefeitura Municipal de Redenção;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios)seforo caso,contendo o nome, prenome,estado civil, profissão, domicílio, número do documento de
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal
de Redenção,dentro do prazo legal.
17,5- Caberá ao Pregoeiro decidirsobrea petição no prazode24(vinte equatro)horas.
17.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital
será designada nova data para a realização do certame,exceto quando,inquestionavelmente,a alteração não afetar a
formulação das propostas.

18.0-DA CONTRATAÇÃO

®\

r\

O

18.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas determinações contidas na
legislação pertinente.
18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III da Lei
Federal n.°8.666/93,com suas respectivas alterações posteriores,noquecouber.
18.3- Na hipótese dea licitante primeira classificada terseu registro cancelado e/ou não firmara contratação no prazo e
condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente
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ipelade suas classificações, até que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições prd
primeira colocada e atendidas às especificações e prazos exigidos neste Edital. \
18.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normasfixadas pelo Código d<
Consumidor, Lei n.8,078,de 11.09.90.

19.0 - DA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
19.1- Prestar os serviços junto da Secretaria Competente, mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do
prazo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo com as
especificações constantesda proposta apresentada.

20.0 -DO PAGAMENTO

1

20.1-0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendoo atesto do recebimento,diretamente pela Secretaria Competente.
20.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, cuja
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores
das certidõesde regularidade fiscal.
20.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa,o pagamento
será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,
quaisquerónus para a Secretaria Competente.
20.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou

indenizações devidas pela Contratada,asseguradoo direito ao contraditório eàampla defesa.

21.0 -DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1- Ficará impedido de licitare contratarcom a Administração, pelo prazo de até5(cinco)anos,enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade,a licitante que:
a)Ensejar retardamento da realizaçãodocertame.
b)Cometerfraude fiscal.
c)Deixar de apresentardocumento exigido para participação no certame.
d)Apresentar documentoou declaração falsa.
e)Não mantivera proposta de menor preço ofertadoem qualquerfase docertame.
f)Comportar-se de modo inidôneo.
g)Cometerfraude na prestação dosserviços,e
h)Descumprir prazos.
21.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Redenção e, no caso de
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demaiscominações legais.
21.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,sem prejuízo dassanções legais na
esfera cível e criminal,além de multas estipuladas naformaa seguir:
a)Multa de 10%(dez porcento)sobre o valor homologado,em caso de recusa da licitanteem assinara Ata de Registro
de Preçosem 05(cinco)dias úteis,contadosda data desua convocação.
b) Multa de0,3%(três décimos por cento)ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos produtos, sobre o valor
global do Contrato.
c)Multa de 10%(dez porcento)do valor residual do contrato,em caso de:
c.1)Atraso,superiora trinta dias na entrega dos produtos.
c.2)Desistência de entregaros produtos.
21.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, nãoserão aplicadasde modocumulativo.
21,5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Competente, por ocasião do pagamento, momento em
quea unidade responsável pelo mesmocomunicará à CONTRATADA.

RuaPadre Barrosn°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ 07.756.646/0001-42
CEP:62.790-000 - Email:licitacaoredencao@gmail.com 1

MB



Jjgpp»®ÿ
/fplAOD£ÿ

ff*REDENÇ\\*i**J NOSSAS ARòFSSIIASRR

PREFEITURA MUNK

d©o %x
Rubrica Oy V-<5T-T < * \

.9

21.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão apitadas à
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuíio1|para a
Administração.
21.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Redenção será aplicada à
CONTRATADA que dercausa, porduas vezes,à suspensão prevista no item anterior.
21.8- Assanções previstas no item 21.7 poderãoseraplicadas à CONTRATADA que:
a)Praticar atos ilícitos, visando frustraros objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados.
21.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, sem
prévio assentimento do Órgão/Entidade,enseja sua rescisão com asconsequentes penalidades previstas legalmente e
contratualmente.
21.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo para
apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados
pela Constituição Federal de 1.988.

6
/

22.0 - DAINEXECUÇÃO EDA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo asua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77a80da
Lei n°8.666/93esuas posteriores.

23.0 - DASDISPOSIÇÕESGERAIS
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido,desde que não haja comunicaçãodo pregoeiro em contrário.
23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus
Anexos deverá serencaminhado,por escrito,ao Pregoeiro,no endereço constante do preâmbulo deste edital.
23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados desde que nãocomprometam ointeresse da Administração,a finalidadeeasegurança dacontratação.
23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentosapresentadosem qualquerfase desta licitação;
23.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceitação plena
das condições estipuladas no presente edital esubmissão às normas nele contidas.
23.6-O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da licitante, desde que seja
possível a aferição da sua qualificação ea exata compreensão dasua proposta,durante a realização dasessão pública
de Pregão.
23.7- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementara instrução do processo.
23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade de ofício ou por provocaçãodeterceiros, mediante parecer escrito edevidamentefundamentado.
23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital eseus Anexos,excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.Sóse iniciam e vencem os prazosem diasdeexpediente ao público na Prefeitura Municipal de Redenção.
23.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações instituídas ou
mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do
presente processo licitatório;
23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao
proponente;
23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei de Licitações nÿ 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002 e no Decreto
Municipal n°156/2017,de01 de novembro de 2017.

D
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24.0 DO FORO

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Redenção, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvteirraWaÿ,ÿ
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,desdejá,a quajqÿmitra,
mais privilegiado queseja. /& '

i %\!
Redenção/CE,30desetembro de2020

WILSON PONTESFERREIRA(DE PAULA NETO
Pregoeiro Oficial

O
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ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

PREGÃO PRESENCIAL N°020.2020-PPSRP

1.OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRÉètAÇÃO DE
SERVIÇOS DEPUBLICAÇÕESDE MATÉRIAS LEGAIS EM JORNAISDEGRANDECIRCULAÇÃO E NOSDtÁRtOS'
OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ E DA UNIÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO GOVERNO
MUNICIPAL DE REDENÇÃO-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO,
abaixo:

V,

%

2.UNIDADES ADMINISTRATIVAS:
GABINETEDOPREFEITO;
SECRETARIA DESAÚDE;
SECRETARIA DOTRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO;
SECRETARIA DEFINANÇAS;
SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA;
SECRETARIA DECULTURA,TURISMO EJUVENTUDE;
SECRETARIA DE ESPORTE;
SECRETARIA DEAGRICULTURA,MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO;
CONTROLADORIA GERALDO MUNICÍPIO;
INSTITUTO DEPREVIDÊNCIA DOSSERVIDORES MUNICIPAIS.

3. ESPECIFICAÇÕES

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR :
UNITÁRIO |

VALOR
TOTAL

ITEM

R$248.535,00DIARIOOOFICIALDO ESTADO -DOE CM/PC 1.890 R$131,5001
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU R$158.272,501.410 R$112,25CM02
JORNAL DE CIRCULAÇÃO
ESTADUAL 1o CADERNO (DIÁRIO
DO NORDESTE/ O POVO)(DIÁRIO
DO NORDESTE/OPOVO)_

R$48,88 R$92.373,75CM/PC 1.89003

VALORTOTAL:R$499.181,25

3.1.DETALHAMENTOPOR SECRETARIA

GABINETEDOPREFEITO
ESPECIFICAÇÃOITEM UND l QUANT

01 DIÁRIO OFICIALDOESTADO -DOE CM/PC 60
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-DÕU02 CM 30
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIODO NORDESTE/OPOVO)

s ~~

DIÁRIO OFICIALDO ESTADO - DOE

03 CM/PC 60

SEÇRETi
[_ QUANT

01 CM/PC 350
DIÁRIO OFICIALDA UNIÃO - DOU02 CM 300_
RuaPadre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ 07.756.646/0001-42
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aeuuèÊ—JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO_.(DIÁRIO DO NORDESTE/0POVO)
SECRETARIA DÒTRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

_____
'"ITEM .......ESPECIFICAÇÃO UNO QUÁNt..

DIÁRIO OFICIALDO ESTADO DOE

&CM/PC03

100CM/PC01
DIÁRIO OFICIALDA UNIÃO-DOU CM 8002
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIO DO NORDESTE/OPOVO)

'

, ; SECRETARIADEEDUCAÇÃO-
ITEM ESPECIFICAÇÃO _UND__

CM/PC 10003

QUANT
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE CM/PC 35001
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU CM 30002

r\ JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIO DO NORDESTE/OPOVO)_ 350CM/PC03

" " _ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM i ki,V ESPEcancAete' - QUANT

DIÁRIO OFICIALDO ESTADO -DOE CM/PC 6001
DIÁRIO OFICIALDA UNIÃO -DOU CM 3002
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIO DO NORDESTE/OPOVO)

H - - DECRETARIADEFMNCAS-> V;
Ir E$P£ÇlftCAÇÃQ

CM/PC 6003

, UND *|QUANTTITEM __
DIÁRIO OFICIALDO ESTADO -DOE CM/PC 6001
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -DOU CM 3002
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO

w |(DIÁRIODO NORDESTE/OPOVO)___ ______ SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA
“ITEM • ESPECIFICAÇÃO

CM/PC 6003

UND‘ QUANT
DIÁRIO OFICIALDO ESTADO -DOE CM/PC 55001
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU CM 40002
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIO DO NORDESTE/OPOVO)03 CM/PC 550

IT
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE01 CM/PC 80
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU02 CM 50
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIODO NORDESTE/OPOVO)

1 SECRETARIADEESPORTE"............lí " ESPECIFICAÇÃO Vi'..'
DIÁRIO OFICIALDO ESTADO -DOE

03 CM/PC 80

IM¬
ITEM UND QUANT
01 CM/PC 100

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -DOU02 CM .100
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIO DO NORDESTE/OPOVO) _

____
SECRETARIA DEAGRICULTURA,MEIO AMBIENTEEDESENVOLVÍMENfÕ URBA>ÍO . .

'

ITBrê ‘s1 — /ESPECIFICAÇÃO
" ~ ~I~UND ~T QUANT

03 CM/PC 100

DIÁRIO OFICIALDO ESTADO - DOE01 CM/PC 60
Rua Padre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ 07.756.646/0001-42
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU 30yCM02
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIO DO NORDESTE/OPOVO) _

CM/PC 6003

YMm - CAÇÃO ;
“' rWy QUANT

60CM/PCDIÁRIO OFICIALDO ESTADO -DOE01
30DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU CM02

JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIO DO NORDESTE/OPOVO)

_
kf rmfinnrtiAl t «rvA rtPf»!/IRAnrA màt Ikil/

CM/PC 6003

QUANT___
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO -PÕE CM/PC 6001
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU CM 3002.o
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL 1o CADERNO
(DIÁRIODO NORDESTE/OPOVO)_ CM/PC 6003

4. REFERENCIALDEPREÇOS
Os preços de referênciaforam estimadoscom base nos valores médios obtidos através das cotações de preçosanexas
a este termo processo,efetivadas para verificação no mercado dos preços deste objeto.

6.OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE
- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentesdo Termo Contratual,consoante estabelece a Lei ne8.666/93esuas alterações posteriores;

- Fiscalizare acompanharaexecução do objeto contratual;
- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando
noscasosque exigem providências corretivas;
- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

7.OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
- Executaro objeto do Contrato de conformidadecom ascondiçõese prazos estabelecidos neste Pregão Presencial, rio
Termo Contratuale na proposta vencedora do certame;
- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
- Substituiros profissionais noscasosde impedimentosfortuitos, de maneira que nãose prejudiquem o bom andamento
ea boa prestação dosserviços;
- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE;
- Responder perante a Prefeitura Municipal de Redenção - Ceará, mesmo no caso de ausência ou omissão da
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aosseus interesses, que possam interferir
na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra essesdanos,com fiel observância das normasemanadasdas autoridadescompetentesedasdisposições legais
vigentes;
- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE,fazer uso de
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
contrato;
- Providenciara imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
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- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiêqcia ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclífsweÿ
respondendo pecuniariamente;
- Pagarseus empregados no prazo previsto em lei, sendo,também,de sua responsabilidade o pagamento de todos os
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,PIS, emolumentos,seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Redenção - Ceará por eventuais autuações administrativas e/ou

judiciais uma vez que a inadimplência do(a)CONTRATADO(A),com referência àssuas obrigações, não se transfere à
Prefeitura Municipal de Redenção;
- Disponibilizar,a qualquertempo,toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionadoscom o objeto do CONTRATO;

- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município ou
Terceiros,decorrentesda prestação dosserviços;
- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente.O-

8.EXECUÇÃO DOCONTRATO

- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas
dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas
consequênciasdesua inexecução,total ou parcial.

- DO PRAZO,DO LOCALEDAFORMADE EXECUÇÃO
- O serviço licitado se dará mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante
vencedor,que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens licitados(execução imediata)ou apenas parte
deles (execução fracionada da contratação), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidadee disponibilidadefinanceira da Secretaria Gestora.
- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou
deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estardevidamente planejada eser necessariamente
aprovada pelo Secretário Ordenadorde Despesa.
- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
- Por ocasião daexecução dosserviços,o fornecedordeverá apresentar recibo em 02(duas)vias,além das respectivas
fatura e Nota Fiscal.
- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Secretaria
Competente, para a execução dosserviços,deverãoseratendidasas exigências deste edital.
- A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenadorde Despesa.
- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem reduza
responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou deseus agentese prepostos.

- A Contratante se reservao direito de rejeitar notodo ou em parte o produto entregue,seem desacordocom ostermos
do presente Edital edo respectivo Contrato.
- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada,sem ônus para a Contratante.A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, àssuas expensas,no
todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
- Osserviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em relação
a prazo de execução,validade e qualidade do serviço.

9.PRAZO DEDURAÇÃO DO CONTRATO
Ocontrato produzirá seusjurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12(doze)meses,ou até
a execução da totalidade dosserviços licitados, podendoser prorrogado,a critério das partes, na forma do artigo 57da
Lei Federal n°8.666/93,alterada econsolidada.

n
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*ANEXO II - MODELODEPROPOSTA DEPREÇOS
(PAPELTIMBRADODA PROPONENTE)

c/>
£ i
Cc

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DEREDENÇÃO
COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO
REDENÇÃO/CE

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao PREGÃO
PRESENCIAL N°

__
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE
CIRCULAÇÃO E NOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ E DA UNIÃO, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADESDOGOVERNO MUNICIPAL DE REDENÇÃO-CE,CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO
EDITAL,conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade,temosa declarar,sob as penasda Lei,quetomamos pleno conhecimento do objeto desta licitação;que
não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e
condições previstas neste edital.

D

VALOR VALOR
GLOBALESPECIFICAÇÃO UNID QUANTITEM UNIT.

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Pregão Presencial citado, pelo preço
global de R$

_(_), paraosserviços abaixo explícitos,com prazodeexecução até / /

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.

_
, Carteira de Identidade n°.

_
expedidaem II .Órgão Expedidor eCPF n° como representante legal desta empresa.

Informamos queo prazo de validade da nossa proposta é de
data de abertura da licitação.

.)dias corridos,a contarda

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e
seus anexos.

Razão Social:_
CNPJ:
_

Endereço:
_

CEP:
Fone:___Fax:
Banco:_ Agência N°:_ Conta Corrente N°:_

de de2020

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

1Rua Padre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ 07.756.646/0001-42
CEP:62.790-000 - Email:licitacaoredencao@gmail.com
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JiMODELO DEDECLARAÇÃO

MODELO N°01
(Juntaraos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

£0
Ç\$

(NOME E QUALIFICAÇÃO D0(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei Federal n°9.854,de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,eao inciso XXXIII,do artigo 7o,
da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menoresde 16(dezesseis)anosem trabalho algum,salvo na condição de aprendiz,a partir de 14(quátorze)
anos.

Pelo que,porsera expressão da verdade,firma a presente,sob as penasda Lei.

Localedata

Nomedo representante Legal
CPF N°
__-_

MODELO N°02
(Juntarcom osdocumentosapresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃOo

(NOMEE QUALIFICAÇÃO DO(A)PROPONENTE),DECLARA,para os devidos finsesob as penasda Lei,queatende
'a todas as exigências requeridas para habilitação no PREGÃO PRESENCIAL N°

_
, cujo objeto é o

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE
MATÉRIAS LEGAIS EM JORNAIS DEGRANDECIRCULAÇÃO E NOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DOCEARÁ
EDA UNIÃO,PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO GOVERNO MUNICIPAL DE REDENÇÃO-CE,CONFORME
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO EDITAL,conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo, e
quesesubmete,de pleno acordo,a todos ostermosecondições previstas no instrumento convocatório.

Locale data

Nomedo representante Legal
CPF N°
_-_

1
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IFIS_£Í-, £,MODELO N°03
(Juntarcom osdocumentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A)PROPONENTE),DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que está
inscrita na Receita Federal, na condição de(citarse: Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Localedata

Nomedo representante Legal
CPF N°
_-_

o
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ANEXO IV - MODELO DEPROCURAÇÃO

2

»-%" 1
PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:Nomee qualificação.

OUTORGADO:Nomee qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE,junto à Prefeitura Municipal de Redenção, no
processo de PREGÃO PRESENCIAL N°

_
, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM JORNAIS
DE GRANDE CIRCULAÇÃO E NOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ E DA UNIÃO,PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADESDO GOVERNO MUNICIPAL DE REDENÇÃO-CE,CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO
DO EDITAL, conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar
propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da OUTORGANTEetudo o maisquese fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Locale data

Nomedo representante Legal
CPF N°
_-_

OBS.: Nocasode procuração particular , reconhecer a firma do OUTORGANTE,em cartório.

O

1
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ANEXO V•MINUTA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

%ATA DE REGISTRO DEPREÇOS N°
PROCESSO N°
__

PREGÃO PRESENCIAL N°
_

VALIDADE:01(um)ano

Aos _(_)dias do mês de
_

Prefeitura Municipal de Redenção, localizada na Rua Padre Barras n° 66 - Centro - Redenção/CE, nos termos
constantes na Lei de Licitações na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão n°

10.520,de 10 dejulho de 2002e no Decreto Municipal n°011/2017,de03 de abril de2017,de acordo com o resultado
da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL n.°

_
foram

registrados os preços da(s)empresa(s)ao finai qualificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas
cláusulas queseseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOOBJETO
1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOSDE PUBLICAÇÕESDE MATÉRIAS LEGAIS EM JORNAISDEGRANDECIRCULAÇÃO E NOS DIÁRIOS
OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ E DA UNIÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO GOVERNO
MUNICIPAL DE REDENÇÃO-CE,CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO EDITAL, parte integrante deste
processo dePREGÃO PRESENCIAL n.°

_
juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados
e/ou verbais apresentados pelas licitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADEDO REGISTRO DEPREÇOS

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01(um)ano, contados a partir da data de sua
assinatura.
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços,o licitante se obriga a cumprir integralmente todas ascondições
estabelecidas,sujeitando-se, inclusive,às penalidades pelo descumprimento de quaisquerdesuascláusulas.
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos Serviços são estimativas máximas para o período de
validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULATERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃODA PRESENTE ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Redenção,naforma quea lei estabelece.

CLÁUSULA QUARTA -DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO

1 eê

do ano de
_ na sala da Comissão Permanente de Licitação da

o

que passa afazer parte, para todos os efeitos,desta Ata,

4.1- A Ata de Registro de Preços,durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de Saúde,na condição de
órgão gerenciadore pelas demais Unidades Administrativas, ambas,da Prefeitura Municipal de Redenção,na condição
de órgãos participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção,desde que
devidamente comprovada a vantagem.
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Redenção,que indicará as possíveis licitantese respectivos preços registrados.
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela
estabelecidas,optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique asobrigações anteriormente assumidas.

RuaPadre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ 07.756.646/0001-42
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50%4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou enl
(cinquenta porcento)dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. I
4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidadé
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
independentedo númerodeórgãos não participantes que aderirem.
4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto'forta€ter
sendofacultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro
a preferência defornecimentoem igualdade decondições.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das licitantes, da empresa
vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preço da primeira colocada, empresa(s) e
representante(s)legal(ais), encontram-se enunciados,em anexo,na presente Atade Registro de Preços.

CLÁUSULASEXTA-DO LOCAL EDO PRAZO DEPRESTAÇÃO DESERVIÇOS
6.1- Os serviços serão prestados junto a Secretaria Competente, mediante solicitação prévia da CONTRATANTE,
dentro do prazo de 05(cinco)dias, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo
com asespecificações constantes da proposta apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOPAGAMENTO

* \
(fí

tÿodo&ji—-

/~\

7.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendoo atesto dorecebimento,diretamente pela Secretaria Competente.
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, cuja
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores
dascertidõesde regularidade fiscal.
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa,o pagamento
será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,
quaisquerónus para a Secretaria Competente.
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou
indenizações devidas pela Contratada,assegurado o direito ao contraditório eàampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA-DA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
8.1- Prestar os serviços junto a Secretaria Competente, mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do
prazo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo com as
especificações constantesda proposta apresentada.

CLÁUSULA NONA DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

9.1- Ficará impedido de licitar e contratarcom a Administração, pelo prazo de até5(cinco)anos,enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade,a licitante que:
a)Ensejar retardamento da realizaçãodocertame.
b)Cometerfraudefiscal.
c)Deixarde apresentardocumento exigido para participação no certame.
d)Apresentardocumentoou declaração falsa.
e)Não mantivera proposta de menor preço ofertadoem qualquerfase do certame.
f)Comportar-se de modo inidôneo.
g)Cometerfraude na prestação dosserviços,e
h)Descumprir prazos.
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9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Redenção e,/
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas Ir
edital e no contrato edasdemaiscominações legais. \
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, sus)
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,sem prejuízo das sançõesÿsqais na
esfera cível e criminal,além de multas estipuladas naformaa seguir: .
a)Multade10%(dez porcento)sobre o valor homologado,em casode recusa da licitante em assinara Ata de Registro
de Preçosem 05(cinco)dias úteis,contadosda data desua convocação.
b) Multa de0,3%(três décimos por cento)ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos produtos, sobre o valor
global do Contrato.
c)Multade 10%(dez porcento)do valor residual do contrato,em casode:
c.1)Atraso,superiora trinta dias na entrega dos produtos.
c.2)Desistência de entregaros produtos.
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores,nãoserão aplicadasde modocumulativo.
9.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção, por
ocasião do pagamento,momentoem que a unidade responsável pelo mesmocomunicará à CONTRATADA.
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas,à
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
Administração.
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Redenção será aplicada à
CONTRATADA quedercausa,por duas vezes,àsuspensão prevista no item anterior.
9.8- Assanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:
a)Praticaratos iiícitos, visando frustrarosobjetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados.
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato,inclusive asua transferência total ou parcial a outra Empresa,sem prévio
assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e
contratualmente.
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo para
apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados
pela Constituição Federalde 1.988.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAINEXECUÇÃO EDA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77a 80da
Lei n°8.666/93esuas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS EDOSCONTRATOS
DELADECORRENTES

fcaso de
listas no

é6
_
f

11.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores,observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caputdo art.65
da Lei n28.666,de 1993.
11.2-0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,ou
de fato que eleveo custo dos bens registrados,cabendo à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção
promoveras necessárias negociaçõesjunto às licitantes.
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado,a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção convocará a licitante visando a negociação para
reduçãode preçosesua adequação ao praticado no mercado.
11.4- Frustrada a negociação,a licitante será liberada docompromisso assumido ea Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipalde Redenção convocará asdemais licitantes visando igual oportunidade de negociação.

1Rua Padre Barrosn°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ 07.756.646/0001-42
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11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não pud
compromisso, deverá apresentar à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção requerirr
devidasjustificativasecomprovaçõesacerca do assunto.
11.6- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção, após análise do requerimento, poderêrtíberar a
licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificãtiÿaseÿ
comprovantes apresentados,ese acomunicação ocorrer antes do pedido defornecimento.
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Redenção convocará asdemais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
11.8- Não havendo êxito nas negociações,a Secretaria deSaúde da Prefeitura Municipal de Redenção procederá com
a revogaçãoda Ata de Registro de Preços,adotando as medidascabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.
11.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 19do art.65 da Lei n98.666,de 1993.
11.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos
convocatórios,observadoo disposto no art.57da Lei n98.666,de 1993.
11.11- Oscontratos decorrentesdo Sistema de Registro de Preços poderãoseralterados,observadoo disposto no art.
65da Lein98.666,de 1993.
11.12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOCANCELAMENTODA ATA DEREGISTRO DEPREÇOS

rjjumprir o M
com as
Fls

O*

12.1- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção poderá cancelar o registro de preços,sem prejuízo
dassanções cabíveis:
12.1.1- Quandoa Licitante:
a)Não mantiver,ou deixardecomprovarque mantém ascondições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
b)Não atender,ou atender parcialmente,os preçoseascondições estipuladas;
c)Reincidirem faltas no cumprimento das obrigaçõesque decorrerem do Edital eda Ata de Registro de Preços;
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção, com o
intuito de adequá-los aos praticados no mercado;
e)Demonstrar,comprovadamente,a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento em razão dos preços
registrados, pela indisponibiiidade do bem no mercado,ou,ainda,em decorrência decasofortuito ou força maior.
12.1.2- Quandoa Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção:
a)Verificarqueos preços praticados no mercadosão mais vantajosos no quese refere ao item 11.4 acima.
b)Entender, motivadamente,convenientee oportuno por razõesde interesse público;
c)Constatarfato impeditivo à manutenção dos preços registrados.
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio da Secretaria deSaúde da Prefeitura Municipal de Redenção.
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Redenção.
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser prontamente
atendidas pelo licitante,sem qualquerônus para a Secretaria deSaúdeda Prefeitura Municipal de Redenção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA•DA CONTRATAÇÃO
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas determinações contidas na
legislação pertinente.
14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III da Lei
Federal n.°8.666/93,com suas respectivas alterações posteriores,noquecouber.

Rua Padre Barrosn°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ07.756.646/0001-42
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14.3- Na hipótese dea licitante primeira classificada terseu registro cancelado e/ou não firmara contratação I
condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais licitantes, convocadas pela ordem
de suas classificações, até que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições prop
primeira colocada e atendidasasespecificaçõese prazosexigidos neste Edital.
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Código de De
Consumidor, Lei n.8.078,de 11.09.90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOFORO
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de Redenção, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,desdejá,a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, conferido e achado
conforme, vai assinado pelas partes.

(A

.Sjrazo e
scente Çpf

Jo

de20_.Redenção/CE,_ de

ORDENADOR(A)DEDESPESASDA SECRETARIA DESAÚDE
ÓRGÃO GERENCIADOR

Nomedo Representante Legal
NOMEDA EMPRESA

Nomedo Representante Legal
NOMEDA EMPRESA

TESTEMUNHAS:
1.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

1Rua Padre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ07.756.646/0001-42
CEP:62.790-000 - Email:licitacaoredencao@gmail.com



mm
pi $$$$$$$&&&>!ÍS?wdKí*.v---,

?

5; >!O . rn

P7T~v.PREFEITURA MUNK

Kf* REDENÇAx>Í**J NinssA*;AOõFSSUASrr
..S‘

<P
5ANEXO DA ATADE REGISTRO DEPREÇOS N° (O
U)

\ 6*
edençao,
listrados.

., celebrada entre o MunicípiiEste documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°
através da Secretaria de Saúde e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir1 _
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no Pregão
Presencial n°
_

EMPRESA
ENDEREÇO
CNPJ N°

VALOR VALOR
GLOBAL

QUANT UNIDESPECIFICAÇÃO UNIT.ITEM

Rua Padre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ 07.756.646/0001-42
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ANEXO Vi-MINUTA DECONTRATO
e\|-®CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI0 MUNICÍPIO Dl

ATRAVÉS DO(A) SECRETARIA DE SAÚDE_

PARA 0 FIM QUE A
COM
IUIR SEEMPRESA

DECLARA.

O Município de Redenção, pessoajurídica de direito público interno,em sua sede no(a)Rua Padre Barras,s/n - Centro
- Redenção/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°07.756.646/0001-42, através da Secretaria de Saúde_
no CNPJ/MF sob o n°
representada porsua respectiva Secretária,a Sra._
deCONTRATANTE,no final assinado(a), e do outro lado,

representada pelo(a) Sr(a).
doravante denominada de CONTRATADO(A),de acordo com a Ata de Registro de Preços n.°
Presencial n.°

inscrita

- bairro:
_ - Redenção - Ce, neste ato

doravante denominado
com sede no endereço

_
, n°

portador(a)do CPF n°
__

,com endereço na
inscrito(a) no CPF/MF n.°

_ inscrita no CNPJ/MF
no final assinado(a),_

,Pregão
em conformidade com oque preceitua a Lei Federal n°8.666/93,de21

n°

Processo n.°
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02,de 17 de julho de 2002,sujeitando-se os
contratantesàssuas normaseàscláusulas econdiçõesa seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO E NOS
DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO CEARÁ E DA UNIÃO,PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO GOVERNO
MUNICIPAL DE REDENÇÃO-CE,CONFORME ESPECIFICAÇÕES,EM ANEXO DO EDITAL.

CLÁUSULASEGUNDA -DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1- Ata de Registro de Preços n.°
com a Lei Federal N°8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520,de 17/07/2002 - Lei
que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria da_____

do Município de Redenção/CE.

CLÁUSULATERCEIRA -DO VALORDOCONTRATO

Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade

3.1-0 valor global deste Contrato é de R$_
ecustos necessáriosàsua perfeita execução.

CLÁUSULA QUARTA *DA FORMA DEPAGAMENTO

4.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada ao(à)Secretaria da
_

,até o 10°(décimo)
dia útil do mêssubsequenteà realização dosserviços, para fins de conferência e atestação da execução dosserviços.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período decada mês civil, de acordo com o quantitativo
efetivamente realizado no mês;
4.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria da_
30°(trigésimo)dia apóso protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DEPREÇO

f .), nele estando incluídas todas as despesas

_,o pagamento será efetuado até o

5.1- Os preçossomente poderãoser reajustados apóso período de 12(doze)meses,a contarda data da apresentação
das propostas,com base na variação percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M(índice Geral de Preços
do Mercado),ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULASEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
Rua Padre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ07.756.646/0001-42
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ldendo ser6.1- 0 Contrato terá um prazo de vigência de 12(doze) meses a partir da data de sua assinatuj
prorrogado noscasoseformas previstos na Lei n°-8.666/93,de 21 dejunho de 1993esuas alterações p

CLÁUSULA SÉTIMA - DASOBRIGAÇÕESDO(A)CONTRATANTE
7.1- 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
7.2- Fiscalizareacompanhara execuçãodo objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando noscasosque exigem providências corretivas;
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a)à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

CLÁUSULA OITAVA -DASOBRIGAÇÕESDO(A)CONTRATADO(A)
o

8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão
Presencial, no Termo Contratual ena proposta vencedora do certame;
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual,em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as
condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados,substituindo-os noscasosde impedimentos fortuitos,de maneira que
nãose prejudiquem o bom andamentoea boa prestaçãodos serviços;
8.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,os esclarecimentos queforem
solicitados pelo(a)CONTRATANTE;
8.5- Responder perante a Prefeitura Municipal de Redenção - Ceará, mesmo no caso de ausência ou omissão da
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aosseus interesses,que possam interferir
na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra essesdanos,com fiel observância das normasemanadasdas autoridadescompetentesedasdisposições legais
vigentes;
8.6- Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,sendoque ao(à)CONTRATADO(a)
não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do(a)CONTRATANTE,fazer
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
Contrato;
8.7- Providenciara imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo(a)CONTRATANTE;
8.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência òu
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive,
respondendo pecuniariamente;
8.9- Pagarseus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos
os tributos que,direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive,as contribuições
previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS,PIS,emolumentos,seguros de acidentes de trabalho, etc,ficando excluída
qualquersolidariedade da Prefeitura Municipal de Redenção por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A),com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura
Municipal de Redenção;
8.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionadoscom oobjeto do Contrato;
8.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente;

/ÿ\

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃODOCONTRATO
1Rua Padre Barros n°66-Centro-Redenção-CE-CNPJ07.756.646/0001-42
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9.1 -0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuai
dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo c
consequênciasdesua inexecução, total ou parcial.
9.2 DOPRAZO,DO LOCAL EDA FORMA DEEXECUÇÃO
9.2.1 - Oserviço licitado se dará mediante expedição de ORDEM DESERVIÇO,por parte da administração ao'Ttei
vencedor,que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens licitados(execução imediata)ou apenas parte
deles (execução fracionada da contratação), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria deSaúde__.

9.2.2- A execução dos serviços devese efetuar deforma a não comprometerofuncionamento dos sistemas, recursos
ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser
necessariamente aprovada peio Secretário Ordenadorde Despesa.
9.2.3 - Em nenhuma hipóteseserão concedidas prorrogaçõesde prazo.
9.2.4 - Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.
9.2.5 - Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da

n°
_

,bairro.
n°
_

, para a execução dos serviços,deverãoseratendidasas exigências deste edital.
9.3 - O exercício da fiscalização ouoacompanhamento será exercido no interesse do Municípioe não exclui nem reduz
a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabiiidadedo Poder Público ou deseusagentese prepostos.
9.4 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue,se em desacordo com os
termosdo presente Edital edo respectivo Contrato.
9.5 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada,sem ônus para a Contratante. A Contratadaé obrigada a reparar, corrigir, substituir, àssuas expensas, no
todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
9.6 - Os serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em
relaçãoa prazo de execução,validadee qualidadedoserviço.

CLÁUSULA DÉCIMA - DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,a Administração poderá
aplicar ao(à)Contratado(a),asseguintes sanções:
a)Advertência.
b)Multas de:
b.1) 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
Contrato dentro do prazo de05(cinco)dias úteis,contadosdadata da notificação feita pelo(a)CONTRATANTE;
b.2)0,3%(três décimos porcento)por dia de atraso na execução dosserviços,atéo limite de30(trinta)dias;
b.3)2%(dois por cento)cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,a critério
do(a)Secretaria deSaúde_
b.4)O valorda multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício’’do(a)CONTRATADO(A),mediante subtração
a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao(à) Secretaria de
Saúde_
extrajudicial;
c)suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até02(dois)anos;
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantesda punição ou até queo(a)CONTRATANTE promovasua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

as normas

umbelas

rs
- Redenção/Ce,inscrita no CNPJ soboSecretaria deSaúde

_
,com endereço à

em casode atraso dosserviçossuperiora30(trinta)dias.

do Município de Redenção, independente de notificação ou interpelação judicial ou
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11.1-0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade
nos art’s.77a80da Lei ne8.666/93; i

11.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei najl
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1a í
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DASALTERAÇÕESCONTRATUAIS
12.1- 0(A)CONTRATADO(A)fica obrigado(a)a aceitar, nas mesmascondições contratuais,acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratual,atéo limite de25%(vinteecinco porcento)do valor inicial do Contrato,conformeo
disposto no§ 1a,do art.65,da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei na 8666/93 e suas
alterações;
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante
legal da recorrente;
13.3- Os recursosserão protocolados na Prefeitura Municipal de Redenção eencaminhadosà Comissãode Licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA FONTEDE RECURSOS

NOSSAS ACÕFS StIASCC
ltdQ
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<£>56/93, ao(à) ,

, da Lei deÿ/£
e\s

14.1-0 valor global do Contrato a ser celebrado,correrá por conta da dotação orçamentária n°
_

._.
_
,

elemento dedespesa n°

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Redenção, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente Contrato,que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,desdejá, a qualquer outro,
por mais privilegiado queseja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02(duas) vias para que possa
produziros efeitos legais.

Redenção/CE, de de20
_

.

Nomedo Representante da Empresa
Nomeda Empresa
CONTRATADA

Ordenador(a)de Despesa
Cargodo Ordenador(a)de Despesa

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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